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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

Portaria nº 49 de 19 de agosto de 2015 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 125, de 

11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 2º, XX e,  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração da veracidade de documentos apresentados por 

empregado, no  Processo nº 23524.001305/2015-10; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Designar Comissão Processante composta pelos seguintes membros: 

 LIA CRUZ DA COSTA DAMÁSIO, matrícula SIAPE nº 1794255 – 

Presidente; 

 FRANCISCO LUCIANI DE MIRANDA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 

1981774; 

 ROSELANE ANGÉLICA BENTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 

2114025. 

Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

 

Art. 3.º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período, a critério do Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, a partir da data da publicação 

desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente  


